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Quarta-feira, 28 de maio de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 6.993 de 15 de maio de 2025
 
Da nova redação ao artigo 2º, do Decreto nº 2.927, de 05.02.2010, que nomeia e credencia a “Equipe” 
do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para 
o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de acordo com a Lei Complementar nº 077, de 
23.12.2003, com posterior alteração, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis.

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6385/2025.

D e c r e t a

Art. 1º – O artigo 2º Decreto nº 2.927, de 05 de fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º - A “Equipe” do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, de que trata o “caput” do art. 1º, 
deste Decreto, será composta dos seguintes servidores abaixo relacionados:

I) – Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária

Nome RG Emprego público/cargo

Fernanda Ap. Leme Ferreira de Freitas 30.149.484- 8 Auxiliar Administrativo

Adriano Victor 26.800.657-X Biólogo

Nayara Maria Belini 34.952.161-X Enfermeira

Áurea Ramos Ferreira Bombonatti 32.986.015-X Enfermeira

Alexandre Soares Rubin 20.490.887-7 Engenheiro Civil 

Jatniel José Klepscke 47.138.513-X Técnico de Segurança do Trabalho

Ronald Betanho Franchini 12.651.297 Agente Sanitário

Rosa Maria Girotto Pereira 6.123.600 Agente Sanitário

Valmir Sanches 16.661.454 Assistente Técnico Engenharia

Fernanda Cristina Tamiazo Ferranti 28.384.536-3 Dentista

Leônidas Augusto Siqueira de Souza 36.051.920-0 Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Luana Fernanda Torquato da Silva 42.047.610-6 Diretora de Urbanismo

II - Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária

Nome RG Emprego público/cargo

Vanderlei Ocimar Marangon 13.267.513 Engenheiro Civil-Chefe
 
III - Secretaria Municipal de Saúde.

Nome RG Emprego público

 Regiane Portes Mendes, 16.109.260-3 Secretária Municipal de Saúde

IV) - Prefeita Municipal

Nome RG Emprego público/cargo

 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 12.651.293-0 Prefeita Municipal

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 6.960/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.224 de 19 de maio de 2025

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA DISCPLINAR INVESTIGATIVA E/OU PU-
NITIVA PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 378/2024, que disciplina o Processo Administra-
tivo Disciplinar (PAD), bem como demais normas aplicáveis, e,

Considerando o teor dos documentos encartados nos autos do Processo nº 5511/2025, que constata acidente de 
trânsito envolvendo viatura da Guarda Civil Municipal. 

Considerando supostamente a prática de ato que configura violação de deveres disposto no artigo 97, inciso V - 
zelar pela economia e conservação dos bens do Município, especialmente aqueles cuja guarda ou a conservação 
lhe forem confiadas, bem como, de infração disciplinar disposta no artigo 118, §2º, XIX - dirigir veículos de ma-
neira imprudente; e XXII - contrariar regras de trânsito, salvo nas urgências impostas pelo serviço e desde que 
com os sistemas de alarme devidamente ligados, todos da Lei 280/2019 – Estatuto da Guarda Civil Municipal. 

Considerando a necessidade de garantir a ampla defesa e o contraditório e a legalidade do processo adminis-
trativo disciplinar, conforme os princípios constitucionais e administrativos;

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativo Disciplinar Investigatória e/ou punitiva, visando a apuração dos 
fatos e a eventual responsabilização dos servidores que compunham a viatura no momento do acidente de 
trânsito.

Art. 2º - Fica constituída a “Comissão” que será composta por 3 (três) membros, sendo: Antônio Ribeiro da 
Silva Neto, Lucas Loureiro Martins e Fabiano João Santiago para sob a Presidência do primeiro, sem prejuízo 
de suas funções, integrarem a Comissão para apuração dos fatos referente ao processo acima citado. 

Art. 3º - A Comissão deverá observar rigorosamente os princípios do devido processo legal, contraditório e 
ampla defesa, podendo requisitar documentos, informações, realizar oitivas e diligências necessárias para a 
apuração dos fatos.

Art. 4º - O prazo para a conclusão da sindicância será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 
mediante justificativa fundamentada.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.226 de 19 de maio de 2025

Designa Gestora e Responsável Técnico de convenio, conforme especifica

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis.

R e s o l v e 

Art. 1º - Designar o Sra. Mayara Rampo (Secretária de Justiça e Cidadania) - Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania, portadora do RG nº 47.742.507-3 e do CPF nº 406.112.758-64 e o Sr. Leonidas Augusto Siqueira de 
Souza, (Secretário de Obras e Planejamento) – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, portador do CPF 
nº 394.140.308-75, devidamente habilitado no CREA/SP sob nº 506.973.884-6, para respectivamente, exerce-
rem as funções de Gestora e Responsável Técnico do convênio SJC/FID Processo SEI 387.00000342/2023-18, 
a ser firmado com o Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Justiça e Cidadania – Fundo Estadual de 
Defesa dos Interesses Difusos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.227 de 20 de maio de 2025

Dispõe sobre a aplicação de penalidade disciplinar no âmbito da Administração Pública Municipal, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 16100/2023, instaurado pela Portaria nº 
12.771, de 1º de julho de 2024, que dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância apuratoria e/ou punitiva 
e nomear Comissão para conduzir a Sindicância, conforme especifica; e, 

Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Complementar nº 378/2024.

R e s o l v e:

Art. 1º - Aplicar penalidade de advertência ao (a) servidor (a) da Administração Pública Municipal, em razão do 
cometimento de infração de natureza leve, conforme fundamentação constante no relatório final da Comissão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
28/05/2025 a 30/05/2025, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo 
001/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ADRIANA JORDÃO DE LIMA PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA 17º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 

III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 28 de MAIO de 2025.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 28 de MAIO de 2025. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

MICHELE CRISTINA BACCOCHINA DE SOUSA
Secretaria Municipal da Administração
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ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 27/2025
Processo Administrativo nº 5.129/2025

Objeto: “Registro de Preço para aquisição de produtos para limpeza das piscinas nos polos esportivos Centro 
Educacional “Paulo Freire”, Ginásio Municipal de Esportes “Elias Abrahão Saad” e no Centro de Lazer Do 
Trabalhador”
Data da Sessão: 11/06/2025 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no portal de licitações www.comprasbr.com.br e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

Objeto: “Contratação de empresa Especializada para Serviço de Coleta, Transporte, tratamento e Destinação 
Final de Resíduos dos Serviços de Saúde – RSS, dos Grupos ‘A (A1, A2, A3, A4, A5), B e E’ de acordo com 
a Resolução RDC ANVISA nº 222/18, CONAMA nº 358/05 e CONAMA nº 316/02, gerados pelas unidades 
públicas relacionados à Secretaria de Saúde de Cordeirópolis-SP”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMOLO-
GA a decisão da Pregoeira, Luiziana A. Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º 12.820/2024, quanto ao Pregão 
Eletrônico n.º 20/2025, “Contratação de empresa Especializada para Serviço de Coleta, Transporte, tratamento 
e Destinação Final de Resíduos dos Serviços de Saúde – RSS, dos Grupos ‘A (A1, A2, A3, A4, A5), B e E’ de 
acordo com a Resolução RDC ANVISA nº 222/18, CONAMA nº 358/05 e CONAMA nº 316/02, gerados pelas 
unidades públicas relacionados à Secretaria de Saúde de Cordeirópolis-SP”, classificando como vencedora a 
empresa: BIOTRANS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.289.535/0001-31, com 
valor global de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais); com pagamentos no prazo de até 45 (quaren-
ta e cinco) dias corridos da expedição dos Atestados de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas: BIOTRANS SOLUÇÕES AMBIEN-
TAIS LTDA. 

Cordeirópolis, 19 de maio de 2025.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
PREFEITA MUNICIPAL

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 1º Quadrimestre 2025.

Data da Realização:- 30 de Maio de 2025
Horário: 14h00 hs
Local:- Câmara Municipal de Cordeirópolis
Rua  Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

LUCILA APARECIDA SALVADOR MINATEL
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Lei nº 3.422 de 23 de maio de 2025

(Projeto de Lei de autoria dos vereadores Paulo Cesar Morais de Oliveira, Vilson Natal Caleffi, Valmir 
Sanches, Sidnei Gâmbaro e Deize Cristina Bettin Carron) 

DENOMINA “PROFESSOR BENTO AVELINO LORDELLO” O CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, LOCALIZADO NA RUA VALDOCIR JOSÉ VASQUES, Nº 426, VILA BOTION, DESTE 
MUNÍCIPIO.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei.

Art. 1º - O Centro de Educação Infantil, localizado na Rua Valdocir José Vasques, 426, Vila Botion, Cordeiró-
polis–SP, passa a denominar-se CEI “Prof. Bento Avelino Lordello”.

Art. 2º - As despesas decorrentes com o presente projeto de Lei correrão por verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.423 de 23 de maio de 2025

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras 
providências.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL 
S.A., até o valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 
24.03.2022, e suas alterações, destinados a eficiência energética, resíduos sólidos, meio ambiente, obras civis, 
pavimentação de vias, iluminação pública, investimentos nas áreas de educação, de esportes, de cultura, de 
infraestrutura, de mobilidade, modernização da gestão, segurança pública, vigilância sanitária, lazer, limpeza 
pública, agricultura e defesa civil, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000.

 Parágrafo único. - Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoria-
mente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro.

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da ope-
ração de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser 
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s) 
conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

 Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a 
que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de maio de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato: nº 026/2025
Data: 14 de maio de 2025
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021
Objeto: “Contratação de empresa especializada para execução do sistema de combate e prevenção a incêndio. ”
Contratado: Lia Lordello de Leonardis
Valor: R$27.580,00
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MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

BRUNO HENRIQUE MARIANO
DIONISIO BARBOSA SIMÃO
EDUARDO OLIVEIRA MORAES
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
GIOVANNE CARDOSO DOS SANTOS
HENRIQUE VALENTIM DA SILVA
IGOR ALEXANDER DA SILVA
JEFERSON DOS SANTOS
KAUAN MARQUES SANCHES
LUAN AVELINO FARIAS
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES
VINICIUS JOSE HUBNER RODRIGUES
UISDERBLAN DA SILVA VIEIRA
WANDERSON DOS SANTOS MARQUES VIEIRA
WILIAN ROBERTO DOS SANTOS DE PAULA

Prazo de Vigência: 03 meses, podendo ser prorrogado.
Processo Administrativo nº 3302/2025

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 055/2025 ao Contrato nº 103/2022
Data: 12 de maio de 2025
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação do imóvel sito à Rua Saldanha Marinho, nº. 311, Centro, na cidade de Cordeirópolis/SP, para 
uso da Secretaria de Cultura e da Secretaria de Desenvolvimento
Locador: Magrin & Cia Ltda
Prazo de Vigência: 12 meses, contados a partir de 01 de junho de 2025
Reajuste: 7,64%, passando o valor global para R$92.552,35
Processo Mãe: nº 1818/2022
Processo Administrativo nº 5557/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações – Contrato
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


